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P O I J E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  

3 R E G I Ã O
J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

l
Dist.^ JCJ

o b j e t o — Indenização, Àvifjo, Férias, 13- nês, 
Extr s, Salário Retido

r e c t e . —  Eduardo donu.no de Joous

r e c d o . —  f P o u u O  do Iluda-Atualm onte . a - tô Duraont

K  j  c^,
/

C r*S 516 . 083

A U T U A Ç A O

Aos__ H __ dias do mês de___ S.W.-v._U
do ano de 19 6 3  _na secretaria da Juata  de Conciliação 
e Julgam ento de _(lÒXuÚ-U---S_________________> autuo 0

___________ ______recl -macão

que segue.

Chefe da Secretaria

M O D  1

A U D I Ê N C I A S
l/n/65 às 13,15 lis
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C O N T I N U A Ç Ã O :
>

Sm;.tempo: que, os 10 últimos dias de serviços do Hecla 
mente Ôicarara retidos na Reclamada, isto á, de ie a 10 de setembro 
do corrente ano e os pede na forma da Lei.

Transporte da página anterior............ .9! 216.656
15p mês de 1.965 (9/12 avos) ........................... 38.997
Horas Sxtras (da admissão ate a saida-900 horas a ^259)^ 233.100 
Salário Retido (10 dias do mes de setembro de I.965) ./* 17 .33 0

T o t a 1  ...................................^  506.O83
Protesta-se por todos os meios de provas em direito - 

permitidas, depoimento pessoal, testemunhas, etc.
Ainda, pelo pagamento em audiência, da parcela corres

pondente a salário, sob pena do pagamento em dobro "ex-vf" do ar ti, 
go U67 da C.L.T.

Nestes termos,
P. Deferimento.

Groiania, 18 de setembro de 1.965.

Durval de Menezes Souza.

\



INSTRUI LiNTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO:

X" :

Pelo ores ente instrumento narticular de orocuracão.-  ■>- 7

eu EDUARDO ROMANO DE JESUS, brasileiro, solteiro, enxugador, re 
sidente e domiciliado à Rua 29 nõ Zj.99 - Vila Fama, nesta Caoi- '  
tal, nomeio e constituo meus bastantes procuradores os Srs. VIC 
TOR GONÇALVES E DURVAL DE MENEZES SOUZA, brasileiros, casados,- 
advogados, residentes e domiciliados nesta Capital, para, cora - 
poderes da cláusula "ad-judicia" e com o fira esrecial de ^rono- 
rem ação Reclamatória contra a firma "PÔ3T0 DO DUDA" - ATUALMEN 
TE PÔSTO DUMONT” , sediado a Av. Anhanguera nS 127, esc. com Rua 
23, nesta Capital, e podendo, para tal fim, arrolarem testerau-./ 
nhas, inquirirem, reiquirirem, transigirem, desistirem, fazerem

a  w
acordo, receberem e darem quitaçao, recorrerem de todo e qual-/ 
quer pronunciamento ou* sentença, excutarera sentenças e pratica
rem todos os demais atos que se fizerem necessários ao fiel cum 
primento do presente mandato, inclusive substabelecerem e uoden 
do agirem em conjunto ou separadamente.

Goiânia, l7 de setembro de 1.965*



C E R T I D Ã O

Certifico que foi designado o dia 9 de novembro de 1965 às 1 3  horas e 
15 minuto <s para a realizaçao da audiência, -e que nesta data foi pessoal— 
mente notificadd 0 recíèmante do dia designado.

Goiania, 21'de setembro de 1965

(jjàpir N. de Magalhães 
Chefe de Secretaria
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1
M IN IS T É R IO  D O  T R A B A L H O ,  I N D Ú S T R IA  E C O M É R C IO  

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA

AO&JXQ.7&...dias do mês de... i.l.Qx..-.. .........  do ano de mil novecentos
A

e— 3.C.S...'.S.'P.L3s,...Í.....Q.Jr.r.'.íJ,'- nesta cidade de..J.Q.Í.íÀLi.íf...............  á s .1 j. horas,
oresente _,na, sala de audiências desta junta,  ----- ;—  o Reclamante ........ausente :

jL«.SU.S.... .................................................................................................................................................
presente 
ausente

(Representação quando houver)

o Reclamiado.-.Ilô.ato...wc..,.̂ àví-,*.LÚaXre.;it^..I.5ãto...^uTr;^t.

.......................................................... não se tendo realizado
(Representação quando houver)

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se

gundo, em razão de-j,ia.o...i.'.j!™£.i.c;.Ci...ílc.vc.Xv.ido...jo...ÃS-e............., ficou marcada

nova audiência para o dia .15 de... hE.ZEtàkto.. „...... às....l.d#..15- horas.

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo.
0 reclamante ficou ciente do adiamento, devendo ser notificado 
o reclamado.

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIAS D. M. T. - 62 Imp. NicioauU —  13.M6



597/65
16 Novembro 65

\ l

Ilmc. Sr

íPica V. S«* notificado, pelo présente, a compa*--- 
recer perante 93ta esta «Junta de Conciliação e Julgamento de Goi-C 
ânia, à xraça Cívica nB 9 tis 14 horas e 15 minutos,, do dia l5 de \ 
dezembro de 1965, para a audiência relativa a reclamação n8572/ó5, 
entre partes Eduardo Romano de Jesus, reclamante e V, Se., recla
mado.

Saudações

■ 0% IL
Japir K. de Magalhae3 
Chefe de Secretarie

\
(V̂o \

l i m o .  S r .

Posto do Duda - Atualmente Posto Dumont
Av. Anhanguera n? 127 - esquina c/ m a  23 
N E S T A



P O D E R  J U D I C I Á R I O

JUST IÇA  D O  T R A B A L H O
J U N T A  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O  D E  G O I Â N I A

Remessa a P o s to  do Dudê................, em 23 de...... novembr o ........de 196...5
ESPÉCIE E N ° |l A S S U N T O

Of. 597/65 Not. de audátencia - processo JCJ-
572/6 5.

RECEBÍ em de de 196

Encarregado da expedição Assinatura do recebedor e carimbo da repartição
R e c ib o  de t n t r e g a  de co rre sp o n d ê n c ia  -  D A S P  -  Mod. 85



G j R I I D 1 0

Certifico que nesta data, notifiquei o reclamado 
Posto do Duda da designação da audiência - processo n. 
572/65.

Goiânia, 3-12-65.

Of. de Justiça



r

R E C I B O  Cr$ 10.000

ê

w

Recebi da firma Dumont, Teixeira & Cia. Ltda., 

a importância acima mencionada de Cr$ 10.000 (dez Mil cruzeiros), 

proveniente do pagamento da condenação do processo da reclamação 

de n2 206/65» em que é reclamante o Sr, Eduardo Romano Jesus e 

reclamado Posto do Duda.

Por ser verdade e para seu documento firmo

o presente em uma via.

Secretaria da Junta de Conciliação e Julga

mento de Goiânia, em 16 de novembro de 19 65.

</of. Judiciário PJ-6



Vimos informá-lo que, decorrido o prazo legal dêste aviso, seus serviços nesta firma serão dispensados. 

Durante o prazo de vigência dêste “Aviso-prévio”, que é de __________dias, de conformida
de com o que preceitúa o art°. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, V. S. poderá deixar o serviço com duas 

horas de antecedência, do encerramento normal.

Pedimos dar sua assinatura de “ciente” nêste, afim de ser conservado em nosso arquivo.

dó Jffhpregador



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO
J. C. J.

Í «

ATA DA SESSÃO REALIZADA PE L A  J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  
E JULGAMENTO DE Goiânia ABAIXO.. DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - r.7C /í t

Aos dias do mês de rl o 7 prr "h r de 19 6 5  , às ll.í.,15
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania 

sob a presidência do Dr. paul o ileury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a io ' on iz acao, u ir O. . r ia i 13 me s c ■■ c.TA -f-ST

contra
e movida por EDSARDO PPI PTC j j j u o  
3 JP SJL.':-Atuãlment3 rosto Dumont-recla

nado*
Feita a chamada, presentes as partes, o reclsíi» ado repr 

talo pelo sen perante Sr, Orlando Moreira Alvee.
A

Aberta a audiência, foi dada a ps lavra ao ro clareado para 
fesa, h d 0 alegado 0 seguinte!

o occ ar. ;a ver a dose Duuonv Aluar?...
p or 1.aves 3 Araújo em j ar e ir 0 do correir1:e ano; que 0 reclavnan t
rece1;eu os salários e horas e:xtras, bem coro atiiso prévio^ vas

de : e e ns a í  01 ir.o tiva 0 3 •cr insubordinação do rec‘
‘oposta a conciliação, nao foi aceita,

:■ c ia nan 1 0 r eq ue reu a h-ranscncao do contrato de traba
Iho da car10irâ profissional, sendo deferido,

Am seguida havendo outro processo em oauta, foi dasfmada 
nova audiência, para o dia 2 de fevereiro de 1°66, às 1 5 , 0 0 heras 
ficando as partes cientes.

paro constar-, eu 
vreí' a presente at31 ue va 
vopflis q partes 1 sent^s

3.33 maca nelo
, üerven la
Juiz ?rcS 11dente srs

ü uL2 -resic

M O D . 24



P O D E R  J U D I C I Á R I O
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCIL IAÇÃO  E JULGAMENTO

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.° 4I /65 - S É R I E  1& - PERTENCENTE

A Eduardo Romano de Jesus

CONTRATO DE TRABALHO

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição
Naves e /iraujo Ltdu» • • p03fco do Duda • • Posto cie Gasolina 
Cidade Goiânia 
Estado Goias
Rua a v * anhanguera N.° 127
Espécie do estabelecimento Posto de Gasolina
Natureza do cargo enxugador de Veiculos .. secçao de lavagem 
Data da admissão le de abril de 19 64

Registro n.° ...... . a fls. .....
Remuneração (especificada) vinte mil cruzeiros mensal

...as..).ll.egi.Y..e.i.............................. .. ...
Assinatura do empregador

Data da Saída • -de •«••• de 19 • ®

Assinatura do empregador

Recebí a Carteira Profissional 

Belo Horizonte,..../.... / 19

Confere com 0 original 

Em..I J >./.. 1 2  J  19 & 5

V .àt,.
Chefe de Secretaria

M od. 15



P O D E R  J U D IC IÁ R IO  

JUST IÇA  D O  T R A B A L H O

JU N TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAM ENTO DE GOIÂNIA

Jr
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JU N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O
/v

E JULGAMENTO DE Goiania ABAIXO r DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - 572/65

Aos dois dias do mês de fevereiro de 19 66 , às 15>00
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

sob a presidência do Dr.paui0 Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a Indenização, aviso, férias, I 3 2 salário etc.
reclamante e movida por

contra EDUARDO ROMANO DS JESUS-
PÔSTO DO DUDA - ATUALMENTE PÔSTO DUMONT.

Feita a chamada, presente apenas o reclamante, acompanhado 
de seu advogado Dr. Victor Gonçalves, foi aberta a audiência.

Foi tomado o depoimento abaixo:
1- Testemunha do reclamante.
Hamilton Alves Pereira, brasileiro, solteiro, lavador, com 

19 anos de idade, residente à rua 115 3/ n  Setor Sul. Aos costumes 
disse nada, prestando compromisso legal. Inquirida respondeu: Que 
0 reclamante trabalhava diariamente 10 horas por dia, das 7 às 1 1  
e das 1 2 às l8 horas, disto sabendo porque o depoente era seu co
lega de serviço. Nada mais disse nem lhe foi perguntado dando-se 
por encerrado o presente depoimento.

Depoente
Em seguida, pelo reclamante foram confirmadas as alegações 

iniciais e respectivos pedidos.
Pela ausência do reclamado não foi renovada a proposta de 

conciliação.
Em seguida o 3r. Juiz Presidente propos aos srs. vogais a 

solução do dissídio, e, havendo votado ambos nroferiu a seguinte 
decisão:

Eduardo Romano de Jesus reclama contra "Posto do Duda2, 
atualmente Posto Dumont, pleiteando 0 pagamento de indenização, a- 
viso, férias, gratificação natalina, horas extras e salário retido.

Em contestação alegou o reclamado que 0 reclamante rece
beu os salários, horas extras e aviso prévio e que a dispensa foi 
motivada por insubordinação do empregado.

As propostas de conciliação não tiveram êxito.
M O D . 24



Tudo visto e examinado.
Prodede a reclamação. 0 réu alegou justa causa para a rescisão 

mas nenhuma prova fez da falta imputada, nem mesmo comparecendo à 
audiência designada para a instrução do feito. Assim, são devidos o 
aviso, indenização, férias proporcionais e gratificação natalina de

comprovação do pagamento respectivo.
Quanto às horas extras, é idêntica a solução, pois afirmou-se

sentido. Todavia, o pedido nessa parte, deve ser reduzido pela me
tade, pois a testemunha do próprio reclamante informa que o horário 
extra não era de quatro e sim de duas horas por dia.

Pelo exposto, RESOLVEU a Junta de Conciliação e Jul amento de 
Goiânia, por voto unânime, julgar a reclamação procedente, para con 
denar o reclamante ao pagamento do seguinte: indenização - Cr$112.666; 
aviso prévio Cr$52.000; férias proporcionais - Crfl2.131» férias sim
ples - CrS39.359; gratificação natalina de 65%-Cr$ 33.997; horas extras 
Cr$ 116.550; salário retido - Cr$17.330, no total de Cr$389»533» Custas, 
no valor de Cr$7.5l6, pelo reclamado.

E, para constar, eu Auxiliar Judiciário PJ-6, da
tilografei a presente ata que vai assinada pelo Sr. Juiz Presidente 
e pelos srs. vogais. j

65.
0 mesmo acontece com os salários retidos , dada a ausência de

na contestação que foram pagas mas inexiste qualquer prova nesse

____J£ogal dos Empregadores



87/66
16 fevereiro 66

limo, Sr.
Pelo presente, fica V. cientificado da DECISÍO 

fBOfBKiaá. pOB ESTA Junta, em audiência de 2 de fevereiro de 1966, 
na reclamação contra vós apresentada por Eduardo Romano de Jesus 
e cujo inteiro teor consta de cópia anexa, toem como de que, em ca 
ao de recurso, tereis que pagar, além das custas, o adicional de 
20i> sobre as mesmas, no valor de Cr$1.500.

Atenciosas saudações

Auxi rudiciário

limo. Sr.
Posto do Puda-Atualmente Posto Dunont 
Av. Anhanguera n^ 124--sq. c/ rua 23
N E S T A  _ _ _ --- ------------

Certifico que em... LàL  .de.... 

foi expedida a noCficaçãc 

pelo registrado postal n° 

I Goiânia,.... l ±  .de 



• f% * '1
MOD. 70 (ant

D ep artam en to  dos Correios e Telégrafos
v-"' — Ser vi ço Postai

^  Número do registado J .............................
| Procedência .................  ................

/  Data do registo de ^  de
SL ĉ . \  Natureza c!a;•"córreâpondçncia....................................................

út ongem Valor declamado . . ........................ . ..

Recebí o objeto registado acima descrito. 

E n . ^ 4  ^  de 1 &
O DESTINATÁRIO

Carimbo da distribuição NOTA -  Este recibo deve ser datado e assinado a tinta.
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f i s > >

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento
Acl © Go mil 0 «j.

C^A cJj-K ^s>\  Q . , cx

/
/p ■, 2- t -  3 - 6 6 .

4

**

Diz EDUARDO ROMANO DE SEJUS, qualificado ns 
ação reclamatória que move contra POSTO DO DUDA. -atualmente Pos
to Dumant e cru© originou o Processo JCJ-rí' 572/65, pelo advogado, 
staixo-assingdo, (mandato nos autos) que, vera mui respeitosanen- 
te frente a V. Ecia. requerer a execução da Sentençg de fls. / 
15 que condenou ® Reclamada no pagamento da importância de Cr$.. 
389.533 (trezentos e oitenta e nove mil, quinhentos e trinta e 
três cruzeiros).

A Sentença ja transitou em Julgado.

Nestes termos,
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ü >

A

I  NPORIviAÇÃO

3xmo. Sr. Juiz Presidente:
Informo a V.Ixa., que o presente mandado d® 

citação q penhor» encontra-se na secretaria desta Junt»,
para ser anexado ao processo, 

Goiânia, 13-7-66.
<■ Of. de Justiça
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PADER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TR ABALH O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAM ENTO DE GOIÂNIA

4 ; " -  ̂~ ‘ ' ' ' * J
MANDATO DE CITAÇÃO para cumprimendo de
DECISÃO
AC5RDO na forma abaixo :

o  Doutor....PAIILG..ZLSIIRI....M...S.I....7A...S...5ÜÜZA
Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia :

MANDA ao Oficial de Justiça desta Junta que, à vista do presente mandado, 

passado a favor de... Eduardo Romano de Jesus
em seu cumprimento cite a ..
para pagar, em quarenta dcfrito ^íòVas^b: giiraritir^tP^xecução, sob pena de penhor a,

a quantia de Cr$.3.9.7...Q49......... . correspondente ao principal,

e custas devidas nos têrmos da P rocesso n ° ....5.72/65., cujo

inteiro te o r^ $ ]^ ú im & x vai transcrito abaixo, mais Cr$10*GQ0 de juros 
de mora e custas a final:

"RESOLVEU a Junt de Conciliação e Julgamento de Goiania, 
por voto unanime, julgar a reclamação procedente, para c 
condenar o reclamante ao pagamento do seguinte:indeniza
ção—Cr$ 1 1 2  . 666; aviso prévio-Cr$52.000; férias proporcio — 
nais—Cr$12.131 í férias simples-Cr® 39.859 ; gratificação na
talina de ,:3fo -  04*38.997; horas extras-CrOllo.550;salário 
retido —1317.330, no total de Cr$389.533. Custas, 110 valor 
de 037.516, pelo reclamante o"

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 
penhora em tantos bens quantos bastem vara integral pagamento da divida. O QUE 
CUMPRA, na forma da lei.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos doze ehas ga mgs

de ....... de 19.66... Eu.. y- ___1. _ ............... ,
lí 7Ç.//....., dnctilografei e eu,

> . Chefe' da Secretaria, subscrevi.

....
JUIZ PRESIDENTE ^y

.
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C E R T I D Ã O
Certifico que nesta data dei conhecimento 

do despacho supra, ao ilustre advogado do reclamante.
Em*2/8/66

■ (■ ',// .*#/ ; P4.
Cq^ogula Bueno da Fonseca 

Of. Judiciário PJ I4.
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P O D E R  J U D IC IÁ R IO  
JUST IÇA DO T R A B A L H O

JUN TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAM ENTO  DE GOIÂNIA

MANDATO DE CITAÇAO, para cumprimento de
•decisão P ,

f ° rma abaixo:.X
O Doutor PAULO PL iRY DA SILVA E SOUZA , Juiz

Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia:

Mando ao oficial de Justiça desta Junta que, à vista do presente mandado,

passado a favor de Eduardo Romano de Je US________________________________________

______________________ _ em seu cumprimento cite a - -'S-'0 DO ROLDÃ0 — firma sucessora de
iosto Durnont —______ , para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora, a quantia de Cr$ 397.0;19_______ > correspondente ao principal,

XJ© e custas devidas nos têrmos da no processo n. 5 72/65  , cuio inteiro

teor vai transcrito abaixo, mais Cr® 10.000 üe juros de
inora e custas a final:
___________ ^RESOLVEU a Junta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia, por voto unânime, julgar a reclamação procedente , 
para condenar o reclamante ao pagamento do seguinte: indeniza- 
ção- Cr® 112.666; Aviso Prévio - Cr|52.000; férias proporcionais 
Crí?12.131; férias simples- Cr®39.859 ; gratificação natalina de
65^ - Cdnd.997 ; horas extras - Crjll6.550 ; salário retido - 
Cifl7.330 > tio total de Cr®3 89.533> Custas, no valor de Cr® 7.516, gsl-o- -a»e 
pelo reclamada."

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à penhora em 

tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. O QUE CUMPRA, na forma da lei 

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos 8 dias do mês de

___agosto____________de >9 66 . Eu_________

Auxiliar Judiciário PJ-6 , dactilografei e eu,

\̂- W  r~SL> — •— *— _,Chefe da Secretaria, subscreví.

JUIZ PRESIDENTE



C E R T I D Ã O
Certifico que nesta data, notifiquei o reclamado 

Posto do Roldão, do inteiro teor deste mandado recebendo 
a contra fé .

Goiânia, 17 de novembro de 1966,

Of. de Justiça



JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

A U T O  D E  P E N H O R A

Aos ^  dias do mês de do ano de mil novecentos e sessenta e &  ^ ,

nesta cidade e Comarca de / H  t f  t Q

, onde fui vindo eu. Oficial de Justiça, abaixo assinado, em cumprimento ao 
venerando mandato retro, extraido a favcr de S ^  fèovs
contra Po 5"r <? X) <2 R  O 0 ^  O íoVTe O U  W O K T  , para pagamento da importância de 
Cr$ $ 9 7- > não tendo o executado, no prazo legal, que lhe foi marcado, con
forme certidão retro, efetuado o pagamento, nem garantido a execução; depois de 
preenchidas as formalidades legais, procedí à penhora em: y  .  ,4 / r n  Mrt ftcP

\ V ( / A / Ò Í  R ”  —  C IR - R O & M £?<? M íçt H O O 0 £
C /?  O é- F  Cs ^  c- / ' 0  AS/f/S) JF -M T

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora supra, depois 
de realizada esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados a 

P<J>3 'T<? D lJ ̂  o l Oí̂ T ô . na pessoa do Sr . R $ 1-
f t & C n f t R Ê  0 qual, como fiel depositário, se obriga a não

do M. M. Juiz Presidente da a, sob pena de
conservação dos mesmos. Feitç/iyassim, o depósito, 
e assino, com o deposita

C E R T I D Ã O

óTc? 5/? fl̂ y,f1para ciências da penhora referr<a n^/auto retro, o qual de tudo
que tém o prazo de cinco (5) dias a contar desta data,

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado

LCOU

O F I C I A L  DE J U S T IÇ A

Mod. 17



Voncimanio da Prazo

; Certifico que, emJ&./ /£ Vo decorreu o prazo [
í /r X  ) r  . i

j r X te j* Lr c A  «'íX cJL^,
- ---------------- -----  *  '/,

^ c?tx_ £>/>*. >• JHX

í/0 ■/ / W  " / 6 6 -
^  C*«Oca_ A >  p ^ X X A A > 7t * H . 1 ■

•̂ \>-h<_<jla A«. ,

, X q ^c\ ■ 9
Q/X>' *U> '
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710/66
16 dazercbro 66

limo. Sr.
Pelo presente fica V# ba. notificado co despacho transcrito 

.abaixo, exarado paio W .  Sr. Juia Prasiaente rio processo da rccla 
inação de nr 572/65» em que é reclamante BDÜAKDO ROMANO DL JLSUS • 
reclamado V. La.

"ivac haoendo sido apresentado embargos, julgo por sen 
subsistente a penbora, para cs fins de direito, intix:e-s«. C
llj-12-66, Ps.ulo Fleury da Silva a Soues".

Atenciosas saudações.

■ %  J k  b ~ - J l L X
ntè ̂ Wtà* Í'.ie Jft v'Ch. oeceeteria 

J. í í .  Magalhães

...de
ns~<L£—I Certifico <pie e1íi ___

\ M e i p e m a *  ^
veío regútraao Po M «  ^ à t i W a e  J J U -

( ; o i a i n a , - U S J -.• -•

C h e ie  d a  S e c re ta íía

Il»o. 3r.
Posto do Dude - Atualmente Posto Dumont 
Av. Anhanguer», n2127 - esq. c/ ru* 23 
Nesta.

<<>



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

3.» R E G I Ã O

Qf. 710/66

J u jr tr  de Conciliação e Julgamento de Goiânia
\ ivisd de Recebimento

\





P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

y
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente fica notificado PÔSTO DO DUDA .atualmente Posto 
Dumont domiciliado em lugar incerto e ignorado do despacho exarado 
pelo MM. Juiz Presidente no processo de reclamação n 2 572/65 apre
sentado por Eduardo Romano de Uesus:

"Não havendo sido apresentado embargos, julgo por sentença sub 
sistente a penhora, para os fins de direito. Intime-se.Goiânia 
14-13-66 . Ass) Paulo Fleury da Silva e Souza."

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 18 de 
janeiro de 19 6 7.

MODÊLO 4



\
32/67

de Goiania - Goiás
XJTXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

13 janeiro 67

Ex mo* 3r • Bi re t o r:

Encaminho a V.Exa. o incluso edital, relativo ao 
proce so nô 573/65 entre partes Eduardo Romano de Jesus,reclamante 
e Posto do Duda, atualmente Poeto Dunont, roclaraado, solicitando- 
lhe ordenar sua publicação no Diário Oficial dêste Estado, na par
te relativa a Justiça.

Solicito-lho ainua, rc. atsr a esta Junta a fatu
ra de preço no r u peciivo proce so, ara posterior pagamento nesse 
Consórcio.

Aproveito a oportuni ado para rencmtr a V.-^xa.os 
meus protestos de estima e consideração.

Mancos AfonsV Bor esj1 
iiz Pr«sidoute

Ermo * 3r,
Diretor .superintendente do CERNE 
K ST A



r  Ü h i  t i  J-  r l  g  k \  '0  Q  ! j  f  „
A

Certifico que o Edioar ae v*.o-ificaçSo-de fia* 
28» 'foi publicado no Ddt^ric\ Of iÇãaif^do^E^èadb-- - 
era 14 de levereiro de 1957# ^
Q-oiânia* 19— 5-oY*

• * */ . yú'

)

— O <̂ ~C- ~l *

c^e ^  ̂  ^  ̂
V «

(M^crvváU <rK^#-Att u
cR̂*-' *- ^ V '

/ f - “5 . 7



Goisnís - Go.
Í51H/6T

07 junho 6?

limo* Sr*

Pelo presente fic» V • Sa. notificado ds respeitável
sentença proferida pelo Juiz Presiàente no processo de nc JCJ- 
572/63 entre partes V. Ss. come reclamado e Eduardo Romano de 
Jesus cossc reelarcs-nte, cujo Inteiro teor consta cbsixo:

w Não havendo sido apresentado embargos, julgo 
por sentença subsistente a penhora, par» os 
fins de direito. Intime-se. Goiânia,IÍ4• 12.66, 
as) Paulo Fleury.K

Atenciosas Saudaçõe^

Cneíe de Secretaria

limo. Sr.

Poste do Roldão - Sucessora do Posto Dumont 
Av. Anhanguer» nfi 127



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO

GUIA PARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA CORRESPONDÊNCIA
DAT A  N O

/ /
N.o D! 
ORDEM

1

ESPÉC1B

Of.412/67

N.” DA SAtDA D E S T I N A T Á R I O

PÔsoO do iroldão
assunto: Not. de sentença - processo
o C«J-57^/b5.

Recebí em RUBRICA OU CARIMBO

/  /  às horas



C E R T I D Ã O

Certifico que nesua da a, uotifiquei 
o reclamado Posoo do Roldão, do inteiro - 
teôr do oficio de n. 412/67 expedido pela 
secretaria desta Junta.

(ioiânia, 20 de junho de 1967* ,>>

Of7" cie Jusit^-ça
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/

RÔMULO GONÇALVES

y

A D V O G A D O

Exmo.Sr.Dr. Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento des
ta Capital.

/

"Va . •u . c J o  •& A A A . 0 —l  j&JK. Oa o t ü  ^ .

c v a . ̂JLv>—  • 2- | ̂ •'(pÇ J?/ /&&2U£iv,
/ z ?

r, 0

PEDRO ABRÂO PILHO e ABDALA ABRÃO,brasileiros 
casados,comerciantes,resident9s e domiciliado"s nesta Capital,por 
seu procurador que esta assina,ut mandato incluso,vêm,com base - 
nos arts. 707 e seguintes do C.Processual Civil,subsidiâriamente 
aplicáveis às controvérsias trabalhistas,como recomenda o art. - 
769 da C.L.T.,oferecer embargos de terceiro senhor e possuidor à 
penhora realizada sobre um cofre de aço nã execução que “Eduardo 
Romano de Jesus move a POSTO DO ROLDÃO e POSTO DUMONT,em que pro 
varão o seguinte:

1. - Que na execução da condenação trabalhista imposta à firma P qb
to DUMONT,de propriedade, ou melhor,representada pelo Sr.Jose 
Dumont, Eduardo Romano de Jesus logrou perihorar um cofre de 
aço Marca WUNDER,de cor cinza,que se encontrava no POSTO ROL
DÃO, como se pertencesse ao executado,cfe. se depreende do au
to de penhora anexo (DOC. n 2 2);

2 . - Que,entretanto,aquele móvel e de exclusiva propriedade dos -
Embargantes,que o alugayf^untamente com o imóvel, a Aguirre 
& Cabral Ltda.,proprietários do atual POSTO DO ROLDÃO,como se 
verifica do instrumento contratual anexo (DOC. N2 3);

3. - Que sempre mantiveram a posse direta e indireta sobre 0 refe
rido móvel,há vários anos;

4. - Assim,devem os presentes embargos de terceiro senhor e possu
idor 3er recebidos in limtne, para que volte 0 aludido c o 
fre à posse dos Embargantes,levantada a penhora e condenado 
o Embargado ao pagamento das custas e honorários advocatíci- 
os.
Para isso,requerem a Y.Excia. seja citado 0 embargado-exeque.ti 
te, Sr. Eduardo Romano de Jesus,para contestar 0 pedido,se - 
quizer,no prazo legal,pros3eguindo-se como determina a lei - 
adjetiva civil.

Protestam completar a prova com depoimento pes
soal do embargado,pena de confesso,inquirição de testemunhas 
perícias,etc.

A. esta eip separado, e dando à ação o valor de 
Cr.$1.000.000,

PP.Deferimento. 
GrOiân)i:a>21 de^dezs
fp

jro

EM TEMPO. -Arr olaj^Ss testemunnas?í jjNacim Cecílio,sirio,casado,cor
retor e 2) Daniel Pereira ToLe<ío,bras2,casado,comerciante,ambos -- -----------^~dLarecerg0 in^apend. de intimação.

R IT Ó R IC :  R U A  6. N.o 21 

—  GOIÁS
residentes nesta Capital.CoCar!e,ra da 0 A- a ’ Secçâ0 de ---- Bata ut supraGoiás, n.o 318 -  inscricão n.o 418

À



/

procuração

Pelo presente instrumento particular cie procuração,que se 
mandou datilografar e que vai devidamente assinado,notneia- 
mos e constituimos nosso "bastante procurador o Bs1!, RÕMTJ10 
GONÇALVES,brasileiro, casado, advogado, residente, nesta Capi
tal, r>ara, com os poderes "ad-judicia" , defender nossos interes
ses em qualquer ação trabalhista,podendo oferecer embargos 
de terceiro, e usar de todos os recursos,inclusive substabe-
lecer.



JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

/ /
U/C+*

y
Aos dias do m§^ de^

O / H V < A)

A U T O  D E  P E N H O R A

nesta cidade e Comarca de
do ano de mil novecentos e sessenta e

, onde fui vindo eu. Oficial de Justiça, abaixa assinado, em cumprimento aoE A O <9 *< o <A N o ÓúafcSt/S
venerando mandato retro, extraido a favor de

J t  C? V) O  K  (5<- o q  O -  Ú U  Wi O «  1
contra ' ' , para pagamento da importância de
Cr$-/ ' f  Jf ci  ; não tendo o executado, no prazo legal, que lhe foi marcado, con
forme certidão retro, efetuado o pagamento, nem garantido a execução; depois de

jS - /Unrn O t- à s -preenchidas as formalidades legais, procedí à penhora em:
* ' W ( J  Ô  t  R ” -  C ò ^  C L R & O  Í M  Qo* Z t t H O O  os

^  /Q C /•? O F  (s /is c / & f - * O

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora supra, depois
de realizada esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito dos bê jŝ  gados a
P OS^O D O e i OQ ô < na pessoa gr .

o qual, como fiel depositário, se/obriga a não
do M. M. Juiz Presidente da JjUi a, sob pena de/ y

conservação dos mesmos. Feito,-vas m, o depósito, 

é assino, com o^epositárj/o^3-^

C E R T  I D À O

CERTIFICO E DOU que intime,!-o— executado 
r/(y 5R  P/9? * í-̂ ílí-para ci,êirC'ías da pprfíiora referida no auto retro, o qual de tudo

£ 0 L 0.« ©

fue^feém o prazo de cinco (5) dias a contar desta data,
/  1  (y £

Mod. 17



CONTRATO' DE LOCAÇÃO DE DLL POSTO DE GASOLINA. /  )

Contrato ãe locaçao ãe um "POSTO DE GAZOLINA", sito à 
Av. An/ianguéra n° 127 , nesta Capital,  que entre si fazem PEDRO 
ABPJiQ PILHO e ABDALA ABRXO, brasileiros, casados, industriarias, 
rediãentes e domiciliados nesta Capital, aqui chamados LOCADO E^, e 
AOUIBRE ô CABRAL L DA, firme Comercial, com sede nesta Capital, aqui 
chamado simplesmente LOCATARIO, na forma abaixos

1 °  ~ 0 objeto da locaçao c o POSTO DE GAZOLINA, situado à Av. 
Anhanguera n° 127, nesta Capital, em pleno funcionamento, composto de 
construções, e tendo como acessórios, maquinarias, móveis e utensílios, 
tudo ãe acordo com a relação anexa, que a firma LOCATÁRIA, por seu zó- 
cio Sr, Avimar Cabral, declara haver recebido em erfeito estado de 
conservação, asseio & funcionamento, estando as maquinas, móveis e 
utensílios, constante na elaçao junto, em perfeito estado e assim st 
obrige a conservar e restituir aos Locadores, no termino da presente 
locaçãos

2 e~ 0 prazo da presente locação é ãe 30 (trinta e oito) me
s e s , tendo o seu inicio a 30 de Janeiro ãe 1 .9 6 6  e seu termino a 3Cl 
ãe Março ãe 1 .9 6 9 , independentemente de avise ou notificação judicial 
ou extra judicial;

3° s O alugiel e de M00,000(CW 1IL CRUZEIROS) nos 36 (TRIN
TA E SEIS) primeiros meses, e de ZU*500,000(IBM lULiíKO E QUINHENTOS 
IIL cuuz I 03) nos dois (2) últimos meses, ou seja nos meses compreci -* 
ãidos entre 30 ãe Janeiro a 30 de março ãe 1 .9 6 9 , vencivel no dia 30  
de cada mes ão calendário, ficando a LOCATA IA obrigada a paga-lo aos 
LOCADORES, ou a quem estes indicarem, em moeda corrente da República,% A
impreterivelmente ate o 5o dia ão mes seguinte ao vencimento?

4° - A LOCATARIA ainda fica obrigada a pagar o imposto Pre
dial Urbano, as taxas de agua, esgoto, aanitaria, luz e força, tele
fone, e ainda segurar o prédio, maquinario, moveis e utensílios cen
tra fogos

5o » Aos LOCADORES competirú a subscrição obrigatória de LE
TRAS ISOBILIARIAS, referentes ao inoveis

<5^=0 aluguel ajustado seró valido pelo ão contratos 
70 a a LOCATARIA destinara o prédio exclusivamente para ex

ploração do comercio ãe Posto ãe Gazolina e seus derivados, lavagem, 
lubrificação ãe carros, sendo-lhe vedado estabelecer ali qualquer ou
tro ramo ãe negocio ou generali Iodes

Q° = A LOCATARIA é  defeso, ainda, sublocar o Posto, objeto 
da presente locação, no todo ou em parte, ceãe-lo ou çarr'está-1 o, a 
qualquer título, sem prévio e expresso consentimento ÍOas locadoress 

9 Õ - A LQCWARIA, fará a smua custa, com solidez, perfeição 
e urgência, todos os re soros a consertos de que venha a ?ieeessitar

prédio, bem como os maquinaries, moveis e utensílios, que comoonhem
C 0 N  T I N  U A



í

J
■ r’:í
P

ii
i

m z m w A ç x o . í /
o conjunto rue forma o Posto dados em locação, satiafazento aisida 
todas as exigências das autoridades publicas, -Federais, estaduais, 
e Municipais,

Is

Xqõxs a  LOCAtARIA nao poderá fazer, sem licença previa e 
ex ressa dos L0CAD0PJS39 quaisquer modif icações nos POSTO recebido 
em locação, nas uma vez feitas, ficarão encorporaãas ao imóvel as 
benfeitorias, sem que ascisía a mes ia LOCATARIA qualquer direito a 
indenização ou ainda de retenção findo o prazo contratual/

1 1 â -  AOS LOCADO. asa isto o Direito de, a qualquer tem» 
po, por si ou or pessoa de confiança sua fiscalizar o fiel cumpri
menta das obrigações assumidas pela LOCATARIÂ, no presente contra»
t o i

120 * 0 presente contraio ficará rescindido âe pleno Direi
to, no caso de faltar a LQCATABIA ao integral cura rlmento das cláu
sulas e condições deles

13° * A infruçÕo de qualquer uma das Cláusulas do presente 
contrato sujeita a marte contratante infratora a multa de l&p (DEZ* 
POP QEN- 0) sobre o valor do contrato, meremente moratória, ser.? pre
juízo das outras sanções cabíveis e da açao de indenização por per
das e danos:

24° - No caso de incêndio, desabamento ou desapropriação 
que impeçam ouso normal do imóvel, onde se encontra instalado o Pos
to, resolve-se o presente contrato, ficando ele rescindido de pleno 
Direito, ser:i direito a qualquer indenização, sal vo, bem entendido, 
se ocorrer culpa da parte LOCATA IA, hino tese em que terá esta de 
indenizar aos Locadores pelos prejuízos sofridos/

X5ô a a firma LOCAIARIA voãerá a qualquer momento, desistir 
da locação, restituindo o Posto, com todos os maqzznarios, moveis e 
utensílios, aos LOCADO ES, em perfeito estado, tal cerno declararam 
haver recebido, e ainda comprovando estar com todos os imjyostos e 
obrigações pagass

L! por estarem todos de acordo, firmam o presente contrato, 
Juntamente com 03 test&inmhas presentes a lavratura deste, que e



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO

/  * / l  t r r '  f ^ P *  ^  ^  C

&  ^  9 * * r *^ov~yy **-̂ 7̂
7 « 7 ^  ,̂ u

/Oí> y2yéyPò \

^ tp *  / 4 ~  J - 6 * 7

Certifico que nesua daoa, notifiquei o reclamante, digo, 
embargado na pessoa de ^eu auvogado i)r. Victor sonçalves 
do deapaciio acima do br . Uuiz Presidcnte^^pTente. 
Goiânia, 31 de janeiro ce 19o7«

. oe uusuiya

MODÊLO A



devoiveu nesta data, o presente processo que retirou deste 
sevretaria em 31.1.67, conforme anotações às fls. k l do livro 
de carga para advogados.

Goianõ^ 3 fevõreiro de 1967

zy/y4
■tligula 3uBno da Fonseca 

Of. Judiciário PJ k

I f !t; .}

2Tôsta data,  í aç i

A

p c d  a an t 9 5» au tos , ca
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P. J. jCJ DE. GOlÀNiA
P ro to c o lo

Entrada i 

olha,.v
JU STIÇ A  DO TRABALHO

• VÍf' •
,M L
L 2 -

■7 - :n- ’ Oj ( a to j tóí L )
1 mui respeito sarnento fronte ■. iam » 1 r, c0 1 &?.( -

to co testa os límbargos de Terceiros- oferecidos oor P1 DR0 uPRãC 
F. ij .0 ^jDílLu -. 11..0, Efual^icados nos autos protocolado- sob o 
-12807/66 Q assim o faz pelos -fatos e fundamentos -.e-ui tes:

HTOV-iL'. que dos u tos- lão consta seja o
: . llâUSUl .

do contrato de locação consta que os .bjetos perte: coutes aos / 
~o • 1 1 - 1 relação não consta dos

tos;
PKOV 3 / - que da clausura 7s co st, que o 

preaio e üesoiraco para o comercio e exploração c'ie taa rosto de 
gasolina e que todos os objetos all existentes s~o p ra o remo/ 
do co. ter cio. Todos os eup ego deras que alí exercera: 1 tivid ic.es/
econômicas utilizaram do local, -radio, õrcudorias, -ovais e 
utencílios urra usufl ir o:. lucros. F, ra provar que o co. puto / 
de bens materiais existentes no local passaram por vãrios comer 
ciantes bastí verificar o item " y ' dos uibargos:

. Küv.uU - que • o e a. pessoa co capitalis
ta., co coro do negocio, ou" de seu empreendedor que é co: sidera
do empregador, ias a empresa, os’ bens ter ia is 9 1 terieis / 
que a integrar.-. 0 que importa no caso /sub-judice" são os bens



*

. is a.

r ' é o q Lstas. Qs própriés -j. -b . r-
gautes provaram que o loc, 1, soveis e untencílios s~o de st ir
cios ao comercio e tonto os fímbargí ntes quanto os ono estão na / 
gerencia dos lásmos os utilizam prnrc. fins lucr tivos: " 0 er.nrc

3'. dor mão q : pessoa do c oito. ista, do do- 
t no do negócio, ou de seu e:ípree: .dedor, :as/

;■ a euprosa, isto é, o conjunto de bens 'mate
riais, ir teriais o pessoais paro , execu - 
c~o de deter. íir. do fira." (ToT- - ir. 5 *3 5/ -7 
D.J. de 2/9/1948)

doutrina •: firma- 9 a jurisprudência coufir 
ma que o verdadeiro empregador ó. : empresa,/ 
o estabelecimento, e n~o a pessoa do seu oro 
prietário, tou Ce quem o dirige." (d.ST-pr. /
1.6r 1/4' D.d. de 23/9/19--'- , póg. 2.47b' - TRT
— • 2eg. i r • 1.399/ / D. «J. de 2p/j.2/1947)

"A mudança na propried .de ou am estrutura ju 
radica d? empreso; não altera os contratos de 
trabalho dos respectivos oneres dos" (D.Fed. 
1.399/47 no D.J. de 23/12/47)

"0 verdadeiro emprego dor e a empresa c ão . 
pessoa físic :: 2 r (-

D.Fed. os. JGJ, pr. 132/45, no D.J. is 23/40)

0 J b:.rg do poder ia citar vór.ias cei tonas de 
acordãos do todo o país e do todas I: .stu cias. ão existe diver
gência de quem e o empregador j.a que o d ir ito o ciai ão x±| /
para o empregador : pessoa do do.no, do ci.pitaiist e sim o coia.pan 
to de bens existentes no estabeleciue:• to e que vão responder po - 
las obrigações tr. baliaistas. lão i rportc se os bens pertence a o/ 
explorador do ramo ou o primeiro ex lor dor ja que a suseessão ou 
mudança na estrutura jurídica d e. -.presa r.õ.o Itorr os -direitos /

__
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PROVIIR/í - co:.:ó de fato est' provado, que o bea 
penhor ido deve responder pela obrigação e se r.ão bastar se
ja. penhorado tantos bens quantos bastem para a total liqui
dação.

Isto posto pede seja julgado improcedente os üm- 
bargos e dado prossegu.inonto na execução cono de direito.

j  C

*2^ rp  .

f i ' '
s ~  j ~ c r
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31/67
Groiania - Goiás

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
17 fevereiro 67

limo• Sr,

Pica V * S >  notificado, pelo presente, a comparecer perante 
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à ^raça Cívica n« 9, às 13 horas 
do dia 24 de fevereiro de 19 6 7, para a audiência relatica ao processo 
n e JCJ-807/66, entre partes, Eduardo Romano de Jesus, mibargado e Vs,
S*s., embargantes•

Ateneiouas saudações

limos Sr*.
Pedro Abrão Pilho e Abdala Abrão 
N E S T A



C E R T I D Ã O

Ceroifico e doa fé que deixei de notificar 
os embargam,es Pedro Abrão rilho e Abdaia 
Abrão, da designação oa audiência para o dia 
24 de fevereiro de 19t>7, às 13 horas, porque^ 
ambos encouoram-se viajando.
Ceroitico ainda que também deixei de fazer a 
nofificação ao advogado^ dos referidos embai—  

porque o mesmo e.,comra-se vaaüoéia au
sente desta Capital.
Coir,nia, 21 ue fevereiro



P O D E R  J U D I C I Á R I O
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

Tribunal Regional do Trabalho da 3.a Região

GUIA PARA EXPEDIÇÃO MÀNUAL DA CORRESPONDÊNCIA
%

D A T A  

/  /

N .o

B N DS 
I ORDEM

E S P É C IE N . DA SAID A D E S T I N A T Á R I O

Of. t il/ t l Pedro Abião Ü l n o  e Abdala Abrão

assunxos £íot. de audiência - processo 
JCJ-oOü/bò - Eduardo nomano -embarcado 
e Pedro Abrão Eilno e Abdala Abrão -em 
bargantes.

Recebí em

horas

RUBRICA OU CARIMBO



M IN IS T É R IO  D O  T R A B A L H O ,  IN D Ú S T R IA  E  C O M É R C IO  

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA

c

Aos ..?k dias do mês de... ..... ......... do ano de mil novecentos

e.. u .± ,..., nesta cidade de.-... .(rQ.Laíllã............  horas, na sala de
Dresenteaudiência desta Junta, —----- -—  o Reclamante

. Aorao (
presente
ausente

ausente
?,1......

o Reclamado...t&B...
(Representação quando houver)

D A ‘D f  J r ia. V, -)0 )

......................................................  não se tendo podido realizar
(Representação quanclo houver)

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se

gundo, em razão ........., ficou marcada

nova audiência para o dia..J...de...................... às-i-*..C..C...horas.

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente termo.

Xmp. Nuc. — 13.119



139/67
Goiinia - Golas ^D ctrxxxxxsaoc^oaacxjaa "orx̂ orsry

murgo

\
y

Iliaa. 3r.

67

r

Fica V• 3a» notiíie&ao, polo presenie, a compare
cer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento, & r̂çLça CÍvica 
nS 9, as 16 horas do dia 9 da março de 1966, para a audiência rela
tiva ao processo JCJ56^ entre partos, Eduardo Romano de Jesus, 
embargado e V* S&s* emhargantes*

Atenciosas saudações

X
Japir i\ • de i'IagaÜiee3 
Chefe de Jecretaria

Ilnios. Srs*
redro Abrao Filho o Àbdale. AbrSo



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO



J

m  GASOLINA^DA RUA "2T3sq.R. LAÇ^O DE MOVEIS E UTENSÍLIOS DO 
com Av. anhanguera" em 8 de fever

1 cofre de aço modelo 2.235 Kg......... (•......... Cr$ 362.000
1 armário modelo 201 com vidros.................... " 110.000
1 armário de fe.ço com 5 gavetas.................... " 363*500
1 carrinho para fichario mod.708.................. 20-'.500
1 fichario modelo 270.»............................." 53*000
^ enceradeira arno ................................ " 20.000
1 "bebedouro eletrico "elege" ..........   " 110.000
1 mesa de fôrmica bireaut..........................." 250.000
1 balcão de caixa (fôrmica) (em mau estadode^conser

vação)...." 45 .000
1 banqueta estufada para caixa............... 2.000
1 conjunto de sala com 2 potronas e uma mésa(cen ;ro)Crf35.000
1 cadeira estufada para escritório ............... Cr| 5*000
1 relogio de ponto marca"tagus" ..............65*000
1 maquina para café (defeituosa)...........  " 68.000
1 armário de aço fiel ............................." 120.000
1 compressor de xije arp/200 Ibs. (fundido)......... " 480.000
1 distilador de agua (defeituoso).................. " 45*000
2 coletores de oleo (estragados)................... " 14.000
1 aferidor de bombas................................" 16.000
1 estrado de madeiras para colocar tambores.... ..." 9*000
1 relogio trifasico de força........................" 85-000
1 luminoso posto Dumont............................." 350.000
1 toalheiro de paçel................................" 15.000
1 balcão para café (estragado) ...................." 45.000
2 balcões de fôrmica pequenos (em péssimo estado).." 25*000
3 persianas de alúminio (defeituosas^)............ ." 120.000
4 conjuntos de lâmpadas fluorecente ..............." 135.000
1 relogio de vigia garda noite (sem chave)........." 75;000
1 mesa de madeira p/ telefone (em mau estado) ....." 13.000
2 banquetas para exposição de oleo................. " 5.000
2 funis grandes....................................." 8.000
4 bombas de oleo 90-140-2§0(estragadas)............ " 36.000
2 bombas de lubrificar (nao funcionando)........... " 173.000
2 baldes para coletar oleo ........................" 6.000
1 caixa para ferramentas........................... " 8.000
1 prateleira com 4 tabuas.......................... " 20.000
1 calibrador manual................................ " 6.000
1 gja&lbbrxjí&K para lixo (todo danificado)......... .." 5.000
SOMA............. *................o.............. (>$3.220". 000
(trèis milhões duzentos e vinte e treis mil cruzeiros)
Obs: Os valores acima especificados condizem somente com os 
objetos em per:eito estado) ._______________________________



*

t

Recebí do SR.PEPEO ABRÃO RTRHO,a importância acima
de CR$2.000,000 (Bois milhes de cruzeiros).............  cor-
respondente ao pagamento de todo material existente no P^sto 
Lavauto,que lhe vendí nesta data.

E para seu documento firmo o pressnte recibo.

/

*

*

I
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
r J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE Goiânia ABAIXO. DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ- 807/66 (EMBARGOS)

Aos nove dias do mês de março de 19 67 , às l6,00
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania 

sob a presidência do Dr. Marcos Afonso Borges ,
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a Embargos de terceiro senhor e possuidor 
LA ABRÃO - mBmmmm e SDUAR “o°¥oifAlo rDStt® u ê 1' - v ? d 6.A ~D-

Feita a chamada,presentes as partes, o Embargado represen
tado por seu advogado Dr. Victor Gonçalves e os Embargantes acompa 
nhados do advogado Dr. Romulo Gonçalves, foi aberta a audiência.

Em seguida o Sr. Juiz Presidente passou a- ouvir as depoimen 
tos abaixo.

1-Testemunha dos Embargantes.
WAQTJIM GEBRIM, brasileiro, casado, comerciantb, 39 anos de 

idade, residente,à Av.By n- Ip60 Setor Oeste. Aos costumes disse na 
da, prestando compromisso legal. Inquirida, respondeurque os Embar
gantes, adquiriram ha mais ou menos um anc, o Festo do Roldão, en
trando também no negocio o cofre objeto dos presentes Embargos; que 
os Embargantes locaram o Posto com todos os seus utens‘lios, inclu
sive 0 cofre, a terceiras pessoas, cujos os nomes c depoente desco - 
nhece. Inquirida pelos Embargentes, respondeu: que a aquisição se 
verificou entre os meses de agosto 9 novembro de 1 9 6 5; que não sabe 
se no contrato de locação os utensilios foram enumerados; que somen
te viu os proprietários entregarem os locatários uma lista enumeran
do uma serie de móveis, a fim de que, quando do termino da locação 
se conferisse os bens devolvidos ao proprietário; que o Sr. José Du- 
mont, que vendeu o Posto aos Embargantes, quando da realização do ne
gócio, retirou do estabelecimento vendidovários móbais, levando con
sigo também todos os empregados do estabelecimento; que o depoente 
sabe que o Sr. José Durnont é proprietário de várias casas de calçados. 
Inquirida pelo Embargado, respondeu: que não sabe se o reclamante foi, 
digo, Embargado, foi empregado do Sr. José Durnont; que não sabe se o 
Embargado fci empregado do estabelecimento antes de sua aquisiç&e, pe
los Embargantes. Nada mais disse, nem lhe foi perguntado dando-se por 
encerrado o presente depoimento.

. 24



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

2- Testemunha dos Embar gentes.
JERÔNIKO PACHECO DE LIMA, brasileiro, casado, lavador, 26 anos

de idade, à rua 91 np 505* Setor Sul, nesta. Aos costumes disse nada,
prestando compromisso legal. Inquirida, respondeu: que os Embargartes*adquiriram o estabelecimento, juntamente com ele o qual foi, juntamen
te com ele o cofre objeto desses Embargos; que cs Embargantes locaram 
o estabelecimento, bem como seus utensilios, e entre eles o cofre, ao 
Sr. Rafael; que o Embargado trabalhava para o Sr. José Dumont; que não 
sabe em que data os Embargantes adquiriram o estabelecimento. Inquiri
da pelos Embargantes, respondeu: que o Sr. José Dumont transferiu o 
Embargado e o depoente para o posto Lavaiito, tendo o Embargado deixa
do o estabelecimento 1 5 dias depois; que não sabe se o Sr. José Dumont
f _ *e uma pessoa ae recurso; que o Sr. oose Duomnt pagava em dia seus em - 
pregados, não tendo o depoente qualquer reclamação contra ele. Inquir_i 
da pelo Embargado, respondeu: que embora situando em lotes difereibes, 
o Lavauto está unido ao Poste; que o Posto e o Lavauto eram de proprie 
dade do Sr. José Dumont, o qual vendeu posterinrmente aos Embargantes 
o '"ôsto, ficando com o Lavauto; que pouco tempo depois, o Sr. José Du
mont vendeu também o Lavauto para os Embargantes; que antes da venda 
do Posto aos Embargantes, já lá se encontrava o cofre; que o Embarga
do foi despedido quando o Sr. José Dumont explorava o Lavauto. Nada 
mais disse nem lhe foi perguntado, dando-se por encerrado o presente 
depoimento.

3 - Testemunha dos Embargantes.
MAURO RAMOS, brasil-iro, casado,, digo, solteiro, cobrador, 23 

anos, de idade, à fraça Cel. Lima, ns 53* Vila Negrão d e Lima, nesta. 
Aos costumes disse nada, prestando compromisso legal. Inquirida, res
pondeu: que os Embargante adquiriram o Posto em 19 6 5* tendo entrado 
no negócio o cofre que foi penhorado; que os Embargantes locaram o es
tabelecimento com os utensilios, e entre eles o cofre; que o depoente 
crê que o Embargado trabalhou para 0 Sr. José Dumont, não podendo no 
entanto afirmar categoricamente; que os Embargantes nunca tocoram o 
Posto. Inquirida pelõs Embargantes, respondeu: que o Sr. José Dumont 
é pessoal de posse pondendo arcar com despesas oriundas de ação traba
lhistas; que o Sr. José Dumont tem bens que podiam penhorados, no lu- 
car do cofre, inclusive seu veiculo; que sabe que o Sr. José Dumont 
vendeu o estabelecimento, levou consigo todos os empregados do mesmo. 
Inquirida pelo Embargado, respondeu: que o Lavauto está situado emlo-

MOQÊLO 4 ,  A „t.e diferente, no entanto esta localizado ao lado do Posto; que naoha 
separação entre o Posto e o Lavauto, existándo somente uma rampa; que 
antes da venda, o Sr. José Dumont esplorava o Posto e o Lavauto; que



R- J. JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

/f

atualmente os Embargantes são proprietários do Posto e do Lavauto; 
que não sabe se o Posto e Lavauto sempre funcionaram; que o cofre 
já se ercontrava no estabelecimento antes de sua venda, lá se encon
trando até hoje. ^ada mais disse nam lhe foi perguntado, dando-se por 
encerrado o oresente depoimento.

Em seguida pelo douto patrono do Embargado fo i /  requerido 
fosse aoensado aos pr : sentes autos, a reclamatêria que se encontra 
em fase de execução, e cuja penhora ocasião os presente, digo, oca
sionou os presentes Embargos.

Pelo Sr. Juiz Presidente foi deferido o requerimento.
Em seguida dado o adiantado da hora, foi designado o dia 6 de 

abril de 1 ^67, às 16 ,0 0 horas, ficando as martes cientes.
S, para constar, eu, _____, Servente PJ-7

lavrei a presente ata que vai assinada nelo Sr./ Juiz Presidente e par
tes or^sertes.

M O D Ê L O  4
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE Jciãrio. ABAIXO. DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ- Pbf/óé

Aos reis dias do mês de bril de 19  ̂ , às "K, 00
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Coiçni;

sob a presidência do Dr. Lsrcos Afonso 3org^s 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a

7 AO- contra ROÍ
o movida

M O D . 24

Feita a chamada, ãusefâbé o ILBARGAJ TE, presente o EM3AR ADO 
repr*sar't õdo por ser advogado Dr. Victor Gonçalves, foi aberta a 
andiência.

Pelo douto patrono do ..DO, foi dito que nao fi
no is provas a produzir, tendo o Sr. Juiz Presidente dado 

por encerrado a fase do instrução do processo.
A

7m seguida foi dado a palavra ao douto patrono do CMBARCA
D7, na ra suas alegações finais, havendo alegado o seguinte; que
podo seja rejeitado os d PARCOS e subsistente a penbora ja que.
ficou der onstrodo suo o — .7 IR 7. IDO trabalhava ant s da venda para
o establlecirnerfo e are o objeto penhorado ja era ali existente;
~re para o d ire" to social eupre.-rdor ó a Empresa e não a "ressoa / / física do dono ou socios.

Dado o não corparecimento do AP3ARCAE n , esre não produziu

Sn se uida polo 7r. Juiz Presidente foi deferida, digo, pro
ferida a seguinte decisão:

Vistos e examinados os presentes autos de Embargos de Ter
ceiro Senhor e Possuidor, em que figuram como embargantes Pedro 
Abrão Pilho e Abdala Abrão, e como embargado Eduardo Romano de Je
sus .

Apresentaram os embargantes os presentes embargos alegando 
haver sido penhorado, em execução que move o embargando contra 
Posto do Roldão e Posto Dumont, um cofre marca Wunder de cor, e 
cinza, de propriedade dos embargantes. Asseveram ainda, que o re
ferido móvel, bem como o imóvel em que se encontrava o mesmo, fo
ram locados a Aguirre & Cabral Itda. E pedem sejam os embargos 
recebidos, voltando os bens ao patrimônio dos embargantes, com o 
levantamento da penhora.

Recebidos os embargos, foi o embargado citado para contes- 
táilo, o que fez tempestivamente, alegando em síntese, que dos



P. J. JUSTIÇA DO T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JU LG A M E NTO

autos não consta ser o móvel penhorado de proprièdade dos embargantes, 
e que segundo jurisprudência pacífica, empregador é a empresa, os bens 
materiais e imateriais que a integram. Ao final requer sejam julgados 
improcedentes os embargos dando-se prosseguimento na execução.

As partes produziram provas, e ao final, dado o não compareci - 
mento dos embargantes, sbmente o embargado apresentou suas alegações.

Isto Posto.
A maciça prova dos autos, demonstra que mesmo antes da aquisição 

do imóvel por parte dos embargantes, o móvel objeto da penhora já se 
encontrava no Posto.

Provado está, outrossim, que todos os locatários do imóvel o 
locaram inclusive com os móveis e entre êles o coffe.

Constitui ponto pacífico no Direito de Trabalho o entendimento 
de que, quem deve responder pelas obrigações oriundas dos pactos labo
rais, é a empresa com todos os seus bens, e não a pessoa física do em
pregador.

Tendo os embargantes alugado o imóvel juntamente com os móveis 
e utensílios, deveriam estar cientes de que os locatários iriam contra 
tar empregados, e assim assumiram o risco de, em caso de execução tra
balhista, ser algum móvel penhorado.

Justamente para proteger o empregado contra possíveis manobras 
de empresas inescrupulosas é que se considera empregador a empresa com 
os bens que a integram.

Assim sendo, e à vista do exposto, JULGO improcedente os presen
tes embargos e subsistente a penhora, em determinando o prosseguimen
to da execução, e condenando os Embargantes ao pagamento das custas no 
valor de NCr$7,51,çalculadas sobre NCr$ 389,53f

M O D Ê L O  4
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P O D E R  J U D IC IÁ R I O  

JUSTIÇA DO TRABALHO
3 a .  R E G I Ã O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Notificação n°. 3^9/^*7
Goisnl* - Co.

ÍX305XX3^rXKXKrmími^5Ct3IXX

Em.Jlde...M i O ....de 19.6?

IX e c .  S r .

?©drc Atrso Fil^o e Abdels Afcrêc
Eus ZZ esq. c/ <.v. Anlifenguer* n® -  Peste Dinsont
j L & J ü L L

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida 

por esta Junta, em audiência de £ de s TMTÍ 1 de 19 ,
'por vós apresentada contra R OTtíCfCSO MCVids pOÍ 

^dljgrdc Pc®snO d© J©çU,S e cujo inteiro teôr consta de

cópia anexa.

Cordiais saudações

,ZL>....üJ2j>.....,k
Chefe de Secretaria

MOO. 8

I
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Oepariameat» dos Correias 6 Teiégrafôs tü
Serviço Postaj /

Procedôncia

Número do rwgistado 9 2 Q ó  

Goiânia
Oats do registo 12 d»

......
maio

Natureza es correapondfcpci J t O I .  3 1 9 / 6 7

_d* ís-,.67

O* ' Valor declaradoo Recebí o objeto registado acima descrito.

_de 19Em ' 'de ^QÚ<L^L^Úzi.
o o e s t i n̂ a t Ar ig

sJtkoA ^ O- ̂  Ot̂ stlA%* -ífjtà - i1
ib â rta t»  í t  Í IO T *  — E * t *  r-»ciot> J '*v»  s fir  datadci a ecsin-edn a

a



Proc. o tt07/66-Pr®!fco Dr. RSinulo Gonçalves -aguarde-se

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia
/

Caixa Postg'1-, n.

f
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JUNTA  DE CONCI LI AÇÃO E JULG AM E NTO A t?

M O D Ê L O  4



:,Exmo. Sr. -pr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação c Julgamento 
de Goiânia.

1 r

V  

CA
-

( p. J. - J C J  DE G O I Â N I A

Protocolo ■%
Entrada ^AJUjkto / /

\ ôüia /& ?  N°. W

JUSTIÇA DO TRABALHO

Diz EDUARDO ROMANO DE JESUS, ja qualificado na 
ação reclamatoria que move contra o Posto do Duda - Posto Dumont e 
Posto Roldão e que originou o Frocesso JCJ- r2572j/65j pelo advogado, 
abaixo-assinado, (mandato nos autcs) que, vem mui respeitosamente 
frente a V. Exa. esclarecer que recebeu a importância de NCr(?25C,00 / 
(duzentos e cincoenta cruzeiros novos) por saldo da reclamatoria e pe 
de(apos o pagamento das custas por parte da reclamada, seça os autos/ 
arquivados.

Restes termos,
P.deferimento.

/jí í. í/ \j a v—  l^ r
* T- (->' Cm  ■ u  o  c A i a .  c cj2d

•• t  1  - G ' O -

« !



506/67
Goiãni a - Go«

XXX XXX xxxxxxxxxocxxxxxxxx 
O/4 julho 67

limo* Sr*

Pelo presente fica V* 3a* notificado a comparecer
a Secretaria desta Junte dá Conciliação e .Tulgaraento, à Praça CÍ- 
vica nâ 9* para pagar a importância de P(&L7 j l 2  (incluído RJ0y10 

de impressos da guia) relativa às custas de condenação e de exe

cução do processo n$ JCJ 572/65> em que são partes V*3a* e Eduajĵ  
do Romano de Jeaua, sob pena de cobrança executiva*

Ilao* 3r*

Posto do Roldão -  Sucessora de P. Dumont 

Ay * ánhanguera nfl 127 -  Esq. 9/  rua 23
K  E  3  T  Kftk frrf vIIMr—Afc



PODER JUDICIÁRIO
JU STIÇA  DO TRABALHO - T R T  - 3.a REGIÃO

GTTTA D E  R E C O L H I M E N T O  N .°  /  19 6 7
(______________ Junta de Conciliação

ÕRGÃO EMITENTE: e Julgam ento de <*tQ___ ; Tribunal
Regional do Trabalho da 3* Região)

PROCESSO N.°_ _.5i2/£3.___
RECLAMANTE OU RECORRENTE: E d U C í d O  R ,  J e S U S  
RECLAMADO OU RECORRIDO: P f > g tO  R o 2 .d E  O

........-Posto--Rol^&O..............
vai ao Serviço de A rrecadação de Custas e Em olum entos desta Junta
(ou Tribunal) recolher a 
(

im portância de Cr$
........................) refe ren te  a____ m a t a s ______ :

1. da sentença
(C ustas e Em olumentos) 

Cr$ *7 C l
2. da execucão Cr$ I  J / *A t ;" }
3. do agravo Cr$
4. do contador Cr$
5. do traslado Cr$
6. do inauérito Cr$
7. do recurso Cr$
8. da certidão Cr$
9. do depósito prévio Cr$

1 0 . Im presso Cr$ a , 1 0  .........
11. Cr$
12. » 1Z0 » ií/O-i G jJ» Cr$
13. Cr$
14. Cr$
15. Cr$
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900/67
Goiânia - Goiás

x x x x x x x x x m m m x x m x m
4 dezembro 67

limo. Sr,

Pica V,S®, notificado, pelo presente, para comparecer 
ò. secretaria desta Junta, à Praça Cívica n®9» a fira de pagar ae 
custas relativas ao processo n# 572/67, em que Eduardo Romano de 
^esus reclama contra V.S®., no valor de NCr$7,51, sob pena de cobran 
ça executiva •

Atenciosas saudações

Certifico

f o i  e x v e d h l a  a  n o t i f i c a /•<* f í s
pelo reg istrad o  p o sta l

y $ -  x y . d e

■com “ AR-

limo, Sr.
íedro Abrão e Abdala Abrão
N E S T A



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T  - 3.a REGIÃO

G UIA DE RECOLHIMENTO N.°.... 306........ /  19....67

ÓRGÃO EMITENTE:

J ?  Í  *'
573/65

PROCESSO N.°...................................

RECLAMANTE OU RECORRENTE: 

RECLAMADO OU R E C O R R ID O :

( .......................................Junta de Conciliação e Julgamento

de................. ; Tribunal Regional do Trabalho da 3.a Região)
•**

Eduardo Eoaiuno de Jesus 
Pedro Abrio e Abdala Abrão

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a

7#61 sete cruzeiros novos e sessenta e u»
importância de Cr$..................................................... (.........................................................................................

centavos. . , , custas
............................................................ ) referente a................................................................... :

(Custas e Emolumentos)

1. da sentença.............................................................................................................................. Cr$ "
2. da execução ............................................................................................................................ C r$ ...................
3. do ag rav o .................................................................................................................................Cr$....................
4. do contador ...........................................................................................................................Cr$

, 'j í  do tra s la d o ..................................................   Cr$...................
/ ... *J. do in q u é rito ............................................................................................................................ Cr$

7. do recurso ............................................................................................................................... Cr$
8. da c e rtid ã o ...........................................................................................................................   Cr$
9. do depósito p rév io ...........................   C r$ ...................

10 Im presso ...................   C r$......O f lO
11. B u s c a  .................................................................................................................................  Cr$..................
12. .............................................................................................................. ...................Cr$...................



CERTIDÃO
Certifico e àou fé que nesta daoa, fia o levautaaenuo 

Cuustante do Auto de Penhora de fls. 24 destes autotf, e, - 
refereute a u« cofre aarca WUNDER - Gôr àinae^eiaro, penhora- 
do que foi da firaa Posto do itpâdão —

Goiânia, 17 de janeiro <Tè 196$*
* de Justiça

Duaont.

s C O N C L U S Ã O
iat̂ f data," íaçò ccnciutoa eu prest-slet «.ut**, **

HgjfE*,i-ÍL.*a  .d# 1S&8.
______ . / 7 ^ -^HP ítÃ* .. Zff ̂7j ü u m s

<K

i  -


